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ATA DE CORREIÇÃO  

SEI! nº 0037860-66.2017.8.16.6000 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de 

Araucária 

1ª Vara Cível, Fazenda Pública e Competência Delegada de Araucária 

Data: 6.6.2017. 

EQUIPE CORRECIONAL  

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça 

- ROGÉRIO KANAYAMA 

Juiz Auxiliar: 

- LUIZ GUSTAVO FABRIS 

Assessoria Correcional: 

- CAIO CASSOU JÚNIOR 

- RAFAEL ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE 

- DURVAL MONTEIRO JUNIOR 

Juíza Titular: Dra. PATRICIA KELLY MANTOVANI ACOSTA 

Data da assunção: 14/12/2015. 

Juíza Substituta: Dra. DEBORA CASSIANO REDMOND 

Data da assunção: 31/10/2016    - Data da saída: 2/5/2017. 
Escrivão: SERGIO ROBERTO VIEIRA WOSOWICZ  

Desde: 25/5/1992. 

Endereço Fórum: Rua Francisco Dranka, nº991, Vila Nova, 

Araucária/PR – Cep: 83.703-276 – fone: (41)3642-2799 (Cível), 

(41)9663-2179 (Plantão) – e-mail: serv@tjpr.jus.br.  
 

1. FUNCIONÁRIOS/SERVIDORES 

 
1.1.  FUNCIONÁRIOS 

 Nome Cargo 
1 IDILSON ANTONIO DE MELO Juramentado (Portaria 12/1996) 

2 CINTIA RENATA FERREIRA Juramentada (Portaria 6/2011) 

3 IARA MARCONDES WOSOWICZ Juramentado (Portaria 21/1986) 

4 NAJARA ELOIZI DA COSTA Juramentada (Portaria 23/2014) 

5 JULIANE BALBINOTT Auxiliar 

6 THIAGO MARCONDES VIEIRA WOSOWICZ Auxiliar 

7 IGOR CESAR COLAÇO Auxiliar 

8 LETTICIA RAFAELI PROCOPIO DA SILVA Auxiliar 
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9 HELDER SEZINO BORAZO Auxiliar 

10 PRISCILLA PRUSSAK GUIMARÃES STOCLOSA Auxiliar 

11 ROSEMARY BARSCENELLI BALBINOTT Auxiliar 

22 VICTOR LIMA DE SOUZA BANDEIRA Estagiário 

23 JULIANA VICTORIA PAVLIK FERREIRA Estagiário 

24 PAMELA PRUSSAK GUIMARÃES Estagiário 

25 ANNE ANDRADE DE REZENDE Estagiário  

26 GUSTAVO HENRIQUE SOARES DOS SANTOS Menor Aprendiz  

Gabinete – Juiz Titular 
1 LEONARDO MACIEL FOSTER Assistente de Juiz 

2 ANA PAULA PESSALI DALMOSO Assistente de Juiz 

3 SERGIO PIROG JUNIOR Estagiário - graduação 

 
 

Oficiais de Justiça 
Nº NOME CARGO 
1 JOÃO ALVES DA CRUZ Oficial de Justiça 
2 ARI ANTONIO FAITA Oficial de Justiça 
3 CAROLINA RAMOS CORREIRA Oficial de Justiça 
4 DIRCELIA SILVA LOPES Oficial de Justiça 
5 RITANARA SANTOS ANDRADE Oficial de Justiça 

 
 

2. LIVROS  
 

Livro de Receitas e Despesas nº 3 em uso. 

 

A tramitação dos processos é eletrônica. 

 

3. BOLETIM UNIFICADO 
 

Anexo. 

 

4. 1ª VARA CÍVEL 

 

4.1. Sistema PROJUDI 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

6.051 7.933 459 746 

 

4.2. Constatam-se 1.390 (mil trezentos e noventa) processos 

paralisados por mais de trinta dias que deverão ser regularizados. 
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4.3. Há 105 (cento e cinco) processos aguardando cumprimento de decisão 

acima de cinco dias (art. 228 CPC) que deverão ser regularizados. 

Citam-se de exemplos: 

 

 

4.4. Para “análise de juntada”, pendentes de análise: 

- Juntadas: 2.267 (dois mil duzentos e sessenta e sete), mais antiga 

de 11.5.2017. Regularizar; 

- Retorno de conclusão: 221 (duzentos e vinte e um), mais antiga de 

8.5.2017. Regularizar; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 119 (cento e dezenove). 

Regularizar; 

- Cartas Eletrônicas aguardando análise de retorno: 14 (catorze). 

- Diligências aguardando retorno: 0 (zero); 

- Para “análise de juntada” de magistrado: 36 (trinta e seis), mais 

antiga de 15.5.2017; 

 

4.5. Processos remetido: 

- 9 (nove) ao contador, mais antiga de 24.4.2017; 

- 3 (três) ao Ministério Público, a mais antiga data de 19.4.2017; 

 

4.6. Análise das Suspeitas de Prevenção: 
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- Constatam-se 1.071 (mil e setenta e um) processos com Análise de 

Suspeitas de Prevenção pendentes de análise, a mais antiga data de 

17.10.2011. REGULARIZAR e atentar. 

 

4.7. Outros cumprimentos: 

    
A secretaria deverá revisar a movimentação dos atos que pendem de 

conferência, expedição e urgentes. Deverá, ainda, efetuar a análise 

dos decursos de prazo apontados na aba “outros cumprimentos”. 

 

4.8. Cartas Precatórias: 

 

1. ENVIADAS: Constatado 53 (cinquenta e três) Cartas Precatórias com 

prazo vencido no PROJUDI. Regularizar. 

 

 

2. RECEBIDAS: Constatado 63 (sessenta e três) Cartas Precatórias com 

prazo vencido no PROJUDI. Regularizar.  



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 5 de 19

 
Corregedoria-Geral da Justiça 

 Poder Judiciário do Estado do Paraná 

 
 

5 
 

 
 

 

 

5. 1ª Vara da Fazenda Pública de Araucária 
 

5.1. Sistema PROJUDI – Fazenda Pública 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

6.965 2.962 305 9.475 

 

5.2. Constatam-se 175 (cento e setenta e cinco) processos paralisados 

acima de trinta dias que deverão ser regularizados: 

 

 

5.3. Constatam-se 191 (cento e noventa e um) processos aguardando 

cumprimento de decisão acima de cinco dias (art. 228 CPC) que 

deverão ser regularizados. Citam-se de exemplos: 

 

 

5.4. Para “análise de juntada”, pendentes de análise: 

- Juntadas: 1.662 (mil seiscentos e sessenta e dois), mais antiga 

datada de 10.5.2017. Regularizar; 
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- Retorno de Conclusão: 257 (duzentos e cinquenta e sete), mais 

antiga de 31.1.2017. Regularizar; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 68 (sessenta e oito), mais 

antiga de 5.2.2017. Regularizar; 

- Cartas Eletrônicas aguardando análise de retorno: 3 (três), mais 

antiga de 18.5.2015. Regularizar imediatamente; 

- Diligências aguardando retorno: 0 (zero); 

- Para “análise de juntada” de magistrado: 23 (vinte e três), a mais 

antiga de 17.5.2017; Regularizar; 

5.5. Processos remetido: 

- 9 (nove) ao Contador, mais antiga de 20.3.2017. Providenciar a 

cobrança; 

- 5 (cinco) ao Ministério Público, a mais antiga data de 25.4.2017; 

 

5.6. Análise das Suspeitas de Prevenção: 

- Constatam-se 277 (duzentos e setenta e sete) processos com Análise 

de Suspeitas de Prevenção pendentes de análise, a mais antiga data 

de 25.7.2012. REGULARIZAR e atentar. 

 

5.7. Outros cumprimentos: 

   
- A secretaria deverá revisar a movimentação dos atos que pendem de 

conferência, expedição e urgentes. Deverá, ainda, efetuar a análise 

dos decursos de prazo apontados na aba “outros cumprimentos”. 

 

5.8. Cartas Precatórias: 
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1. ENVIADAS: Constatam-se 7 (sete) Cartas Precatórias com prazo 

vencido no PROJUDI. Citam-se de exemplos: 

  

 

2. RECEBIDAS: Constatam-se 28 (vinte e oito) Cartas Precatórias 

recebidas com prazo vencido. Citam-se de exemplos: 

 

 

 

6. 1ª Vara de Competência Delegada de Araucária  

6.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

1.225 318 79 767 

 

6.2. Constatam-se 209 (duzentos e nove) processos paralisados acima de 

trinta dias que deverão ser regularizados. Citam-se de exemplos: 

 
 

6.3. Constatam-se 58 (cinquenta e oito) processos aguardando 

cumprimento de decisão acima de cinco dias (art. 228 CPC) que deverão 

ser regularizados. Citam-se de exemplos: 
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6.4. Para “análise de juntada”: 

- Juntadas: 356 (trezentos e cinquenta e seis), mais antiga de 

11.5.2017. Regularizar; 

- Retorno de Conclusão: 68 (sessenta e oito), mais antiga de 

17.5.2017. Regularizar; 

- Mandados aguardando análise de retorno: 21 (vinte e um), mais 

antiga de 14.4.2017. Regularizar imediatamente; 

- Cartas Eletrônicas aguardando análise de retorno: 0 (zero); 

- Diligências aguardando retorno: 0 (zero); 

- Retorno de Instância Superior: 36 (trinta e seis). Regularizar;  

- Para “análise de juntada” de magistrado constam: 3 (três), mais 

antiga em 25.5.2017.  

 

6.5. Processos remetidos: 

- 1 (um) ao Avaliador, datado de 18.4.2017. Proceder a cobrança; 

 

6.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constatam-se 173 (cento e setenta e três) processos com Análise 

de Suspeitas de Prevenção pendentes de análise, a mais antiga data 

de 6.12.2011. REGULARIZAR e atentar. 

 

6.7. Outros cumprimentos: 
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- A secretaria deverá revisar a movimentação dos atos que pendem de 

conferência, expedição e urgentes. Deverá, ainda, efetuar a análise 

dos decursos de prazo apontados na aba “outros cumprimentos”. 

 
6.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADA: Consta 1 (uma) Carta Precatória com prazo vencido no 

PROJUDI. Regularizar; 

 

 

2. RECEBIDAS: Constam 4 (quatro) Cartas Precatórias com prazo 

vencido. Regularizar. 

 

 

 

7. PROCESSOS ANALISADOS  

 

7.1.  – CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS:  

Em diversos processos analisados constata-se prazo moroso para 

cumprimento das decisões judiciais, a exemplo: processos nº 0000017-

57.2011.8.16.0025 (mov. 61 e 62 – 81 (oitenta e um) dias), nº 0000154-

39.2011.8.16.0025 (mov. 37 e 38 – 49 (quarenta e nove) dias, n° 0000050-
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71.2016.8.16.0025 (mov. 53 e 54 – 40 dias, mov. 66 e 67 – 100 dias), 

n° 0000197-98.1996.8.16.0025 (mov. 60 e 61 – 120 dias) e n° 0000199-

38.2014.8.16.0025 (mov. 42 e 43 – 90 dias). As decisões judiciais devem 

ser cumpridas em prazo de até cinco dias (art. 228 CPC). Organizar 

rotinas de trabalhando visando tal cumprimento.  

 

7.2. – INTIMAÇÕES: 

As intimações aos procuradores das partes são realizadas em prazo 

excessivo, a exemplo dos processos nº 0000171-03.1996.8.16.0025 (mov. 

68 – 45 (quarenta e cinco) dias), nº 0000183-17.1996.8.16.0025 (mov. 

27 e 28 – 50 (cinquenta) dias), n° 0000089-68.2016.8.16.0025 (mov. 55 

e 56 – 29 dias), n° 0000133-58.2014.8.16.0025 (mov. 84 e 85 – 22 dias), 

n° 0000249-60.1997.8.16.0025 (mov. 97 e 98 – 25 dias) e 0000177-

15.1993.8.16.0025 (mov. 60 dias). As intimações aos procuradores das 

partes (via Projudi) devem ser realizadas em até vinte e quatro horas. 

Organizar rotinas de trabalhando visando tal cumprimento.  

 

7.3.  – PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO: 

Observa-se também prazo excessivo para cumprimento de atos e demais 

movimentações nos processos com prioridade de tramitação, a exemplo: 

processo nº 0000278-13.1997.8.16.0025 (mov. 116 e 117 – 117 (cento e 

dezessete dias), nº 0012502-50.2015.8.16.0025 (mov. 63 e 64 – 38 dias), 

n° 0001005-44.2012.8.16.0025 (mov. 218 e 219 – 60 dias, mov. 202 e 203 

– 110 dias e n° 0001369-40.2017.8.16.0025 (mov. 28 e 29 – 55 dias); 

Justificar e adotar novas rotinas de trabalho para cumprimento em prazo 

mais célere. 

 

7.4.  – TUTELAS DE URGÊNCIA: 

As decisões em tutelas de urgência não são cumpridas em prazo de até 

quarenta e oito horas, a exemplo, processo nº 009599-08.2016.8.16.0025 

(mov. 12 e 13 – 18 (dezoito) dias), n° 0014140-21.2015.8.16.0025 (mov. 

8 e 13 – 17 dias), n° 0003736-71.2016.8.16.0025 (mov. 8 e 10 – 15 dias) 

e n° 0008194-34.2016.8.16.0025 (mov. 11 e 16 – 120 dias). Justificar a 
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morosidade no cumprimento da liminar e adotar novas rotinas de trabalho 

para cumprimento em prazo mais célere 

 

7.5.  – ANÁLISE DE JUNTADAS: 

Nos processos analisados constatou-se prazo excessivo para cumprimento 

de “análise de juntadas”, a exemplo: processo nº 0000168-

57.2010.8.16.0025 (mov. 9 e 10 – 51 (cinquenta e um) dias), nº 0000046-

73.2012.8.16.0025 (mov. 179 e 183 – 150 dias), n° 0000107-

94.2013.8.16.0025 (mov. 92 e 93 – 90 dias). A Escrivania deverá adotar 

rotinas para realização deste ato em prazo máximo de três dias. 

 

 

7.6.  – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: 

Na alteração da classificação processual para cumprimento de sentença 

a Escrivania remete o processo ao Distribuidor para anotações, a exemplo 

processo n° 0007469-79.2015.8.16.0025 (mov. 41), n° 0000250-

78.2016.8.16.0025 e n° 0000751-66.2015.8.16.0025.  

 

7.7.  – CONCLUSÕES E DEMAIS REMESSAS: 

As conclusões e remessas ao Ministério Público são realizadas 

diariamente, a exemplo, processos n° 0000364-27.2010.8.16.0025, n° 

0003521-76.2008.8.16.0025 e n° 0013910-76.2015.8.16.0025 e n° 0013978-

26.2015.8.16.0025.  

 

7.8. META2 CNJ – 2017 – distribuídos até 31.12.2013 

 

 

 

 

Processos 0000650-54.2000.8.16.0025 (mov. 122 – 54 (cinquenta e quatro) 

dias) e 0011631-88.2013.8.16.0025 (mov. 79 e 80 – 20 (vinte) dias).  
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Processo(s) 0003072-79.2012.8.16.0025 (mov. 101 e 102 – 30 dias) e 

0004149-02.2007.8.16.0025 (mov. 40 e 41 – 76 dias). 

Justificar as paralisações e organizar rotinas de trabalho, a fim de 

que os prazos em processos integrantes das metas de nivelamento do 

Conselho Nacional de Justiça sejam cumpridos com maior celeridade. 

 

Processo(s) n° 0000289-42.1997.8.16.0025, 0003662-61.2009.8.16.0025 e 

0000701-65.2000.8.16.0025. Constataram-se diversos processos já 

julgados e ainda inseridos na Meta de Nivelamento do Conselho Nacional 

de Justiça. Tal fato é ocasionado pela falta de cadastro da sentença 

no sistema Projudi (comando: sentença em processo físico). Assim, deve 

a Escrivania efetuar levantamento e regularizar todos os processos em 

que for constatada essa falha.  

 

Processos 0000078-07.1977.8.16.0025 (mov. 1.40) e 0000606-

98.2001.8.16.0025 (mov. 1.64). Constataram-se diversos processos já 

julgados e com recurso ao Tribunal de Justiça inseridos na Meta de 

Nivelamento do Conselho Nacional de Justiça. Tal fato é ocasionado pela 

falta de cadastro da sentença no sistema Projudi (comando: sentença em 

processo físico). Assim, deve a Escrivania efetuar levantamento e 

regularizar todos os processos em que for constatada essa falha.  

 

 

7.9. META4 CNJ – Improbidade Administrativa. 

Processo 0001411-31.2013.8.16.0025. Justificar a paralisação de 5 

(cinco) meses entre os eventos 41 e 42.  

 

Processo 0001512-05.2012.8.16.0025. Justificar o prazo de 31 (trinta e 

um) dias para cumprimento do despacho acostado no mov. 135.1, datada 

de 30.1.2017.  

 

Processo 0003472-30.2011.8.16.0025. Justificar a paralisação de três 

meses entre os eventos 106 e 107 de CINCO MESES.  
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Processo 0004258-16.2007.8.16.0025. Justificar a paralisação de QUATRO 

MESES entre os mov. 111 e 112. 

As justificativas deverão ser apresentadas à magistrada para apuração 

de eventual responsabilidade administrativa.  

 

7.10. DEPÓSITOS JUDICIAIS 
A Escrivania cadastra os depósitos judiciais no Projudi, a exemplo: 

processos n° 0002454-08.2010.8.16.0025 e 0005656-90.2010.8.16.0025.  

 

7.11. MANDADOS 
- A Escrivania realiza cobrança de carga de mandados com prazo excedido. 

Entretanto, deverá regularizar a devolução do mandado expedido no 

processo nº 0007129-43.2012.8.16.0025 (mov.12.1). Em caso de não 

devolução no prazo consignado, deverá ser efetuada a cobrança e 

comunicado ao Magistrado. 

  
 

7.12.  – DEMAIS CONSTATAÇÕES  
Processo n° 0011531-65.2015.8.16.0025. O Estado do Paraná figura como 

parte requerida e a competência deve ser regularizada para “Fazenda 

Pública”, conforme Resolução 93. Efetuar levantamento e regularizar. 

 

Processo 0000177-15.1993.8.16.0025. Regularizar a data de distribuição. 
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8. ESPELHO COMPARATIVO CORREIÇÃO DE 2015 

 

1. Na competência Cível pode ser constatada redução no acervo de 
processos em andamento e paralisados há mais de trinta dias.  
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2. Na Fazenda Pública e Competência Delegada houve a digitalização 

e inserção em meio virtual de todas as Execuções Fiscais, além 

da redução do acervo de processos em andamento e paralisados 

há mais de trinta dias.  

 

 

 

 

9. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 
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1. Diariamente deverá ser consultado os comandados do Sistema Projudi 

(MESA ESCRIVÃO -> FEITOS EM GERAL -> AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO) e atentar para que os processos não permaneçam aguardando 

cumprimento de decisão há mais de cinco dias (art. 228 CPC).  

 

 

 

2. Atentar ao comandado (PARALISADOS POR MAIS DE TRINTA DIAS) e 

evitar paralisações indevidas.  
 

3. O controle de remessa e recebimento de cargas de mandados aos 

oficiais de justiça ainda é realizada pelo Projudi. 

 
4. Em que pese a redução do acervo de processos em andamento e 

paralisados acima de trinta dias, observou-se no item 7 desta ata 

diversos registros de paralisações e excessos de prazo para 

cumprimento de decisões judiciais e demais movimentações, o que 

demonstra inobservância ao princípio constitucional da razoável 

duração do processo e celeridade na tramitação, de modo a 

prejudicar a prestação da tutela jurisdicional. 

 
5. Registre-se, ainda, que o expediente de monitoramento da Correição 

Geral Ordinária realizada no ano de 2015 (SEI! n° 0068183-
25.2015.8.16.6000) ainda está pendente de cumprimento, sendo 

determinada instauração de procedimento disciplinar 
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administrativo em face do Escrivão da 1ª Vara Cível e Fazenda 

Pública. 

 
6. Sem prejuízo do contido nos itens acima, concede-se o prazo de: 

a) 20 (vinte) dias para regularização de todos os processos 
paralisados por mais de trinta dias; 

b) 15 (quinze) dias para cumprimento de todos os processos 
aguardando cumprimento de decisão judicial por mais de cinco 

dias e analise de juntadas; 

c) Prazo de 20 (vinte) dias para regularizar o cadastro da data 
da sentença em todos os processos físicos inseridos no 

Sistema Projudi, de modo que o sistema identifique 

adequadamente as Metas do CNJ, em especial a Meta 2; 

d) Prazo de 30 (trinta) dias para diligenciar no sentido de 
solicitar informações ao Juízo Deprecante sobre o 

cumprimento dos processos aguardando cumprimento de 

precatória, bem como, aqueles aguardando retorno de ofício, 

reiterando se for o caso; 

 
7.  Atentar ao Decreto Judiciário 738/2014, datado de 29.10.2014, no 

qual dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas unidades 

judiciárias quanto ao recolhimento de custas e depósitos 

judiciais, em especial aos seguintes artigos: “Art. 4º. É vedado 

o levantamento dos valores depositados judicialmente por servidor 

habilitado ou pessoa que exerça a titularidade da Escrivania ou 

do Ofício da Justiça do Foro Judicial, mesmo no intuito de repasse 

posterior a outros destinos. Art. 5º. Para que se proceda à 

transferência das custas e despesas processuais depositadas 

judicialmente a quem de direito, o magistrado responsável pela 

unidade judiciária deverá encaminhar à agência bancária ofício 

determinando a quitação das custas, anexando os boletos bancários 

correspondentes, que serão gerados por servidor ou pessoa 

habilitado.” 
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8. Observar o Ofício Circular 166/2014 que trata do correto 

preenchimento dos dados relativos ao “Pré Cadastro dos Recursos” 

(itens 2.22.1 a 2.22.4 do Código de Normas, introduzidos pelo 

Provimento nº 231, de 20 de agosto de 2012), evitando-se eventuais 

erros de digitação no registro das partes ou advogados ou, ainda, 

a inversão de formulários em processos com números similares, 

especialmente nos processos originários do Sistema Projudi. 

 
9. A Escrivania, observa os itens 2.3.12 e 5.13.2, encaminhando ao 

contador para cálculo das custas judiciais, bem como das receitas 

devidas ao FUNJUS, quando for o caso. 

 

10. Nos processos em grau de recurso, constata-se que a secretaria 

realiza o registro e a especialização em 2º Grau, em conformidade 

com o Provimento 244, datado de 17.06.2013 que alterou a redação 

do Código de Normas para constar: “2.20.2.4 - Após a inserção do 

arquivo, proceder-se-ão o registro e classificação. Para tanto, o 

servidor responsável acessará cada documento inserido e cadastrado 

no sistema "Publique-se", confirmando: (omissis). XI - 

especialização em 2º grau. 

 

10. AO JUÍZO 
 

1. Quanto ao requerimento e demais reivindicações apresentadas 
pela Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Fazenda Pública por 

meio do Ofício n° 02/2017 Gab.Civ (cópia anexa), para 

instauração de regime de exceção, com designação, pelo prazo 

de 1 (um) ano, de Juiz Substituto em cooperação e dedicação 

exclusiva, recomenda-se à Magistrada promover a abertura de 

expediente SEI!, o que possibilitará o acompanhamento do 

trâmite.  

 

2. Concede-se o prazo de 90 (noventa) dias para que a Escrivania 
cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas 
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nesta ata, sob a supervisão do Doutor Juiz de Direito, 

independentemente de adoção de outras medidas administrativas. 

 

3. A Magistrada deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 
circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, via mensageiro login “mim”, de acordo com o 

disposto no CN 1.13.65. 

 

4. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 
Escrivania, dando conta da regularização das falhas. 

 

11. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
 

À Divisão Jurídica da Corregedoria. 

 

12. ENCERRAMENTO 
 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Rogério 

Kanayama, Corregedor-Geral da Justiça, e pelos Juízes Auxiliares Dr. 

Lucas Martins de Toledo e Dr. Luiz Gustavo Fabris, foi lavrada a 

presente ata pelo Assessor Correcional Rafael Antonio de 

Albuquerque. 

 

Rogério Kanayama,  

Corregedor-Geral da Justiça 
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